
Organização e Coordenação

A tiv id a d es  d a  D . C. d u ra n te  o  m ê s  d e  ju lh o

DEPARTAMENTO FEDERAL DE 
COMPRAS

O  funcionam ento das repartições, den tro  das 
norm as decorren tes da racionalização do serviço 
público, não poderia ficar à m argem  na obra de 
reconstrução que o D . A . S . P . vem realizando na 
esfera adm inistra tiva do país.

N ão  basta  a reorganização  de serviços a tra 
vés dos processos que a técnica apon ta  como in 
falíveis. E ’ necessário, também, um trabalho  de 
vigilância e orientação junto aos que estão  incum 
bidos de executar a reform a p ara  que ela produza 
os efeitos d ese jados. Só assim  será possível ex 
term inar essa tradição — o empirismo — colo
cando-o  fora da lei.

D en tro  dêsses princípios, a D . C .  acaba de 
realizar um estudo sôbre as condições de funcio
nam ento do D epartam ento  F edera l de C om pras, 
órgão  em que se transform ou a Com issão C en
tral de C om pras pelo decreto-lei n.° 2 .2 0 6 , de 20 
de maio do corrente an o .

Idealizada e p lanejada  pelo D . A . S . P . ,  a re
organização do serviços do m aterial não poderia 
ficar à m ercê de m étodos de trabalho  que não os 
indicados pela re fo rm a .

T raçan d o  em linhas gerais a com petência dos 
órgãos in teg ran tes do D . F . C . ,  o-reg im ento  bai
xado não poderia, é claro, descer a detalhes os 
mais ínfimos e sutis.

Assim , p ara  que o plano não ficasse ad u lte 
rado , fez-se m ister que se escoim asse a m áquina 
da ferrugem  da velha rotina e se evitasse o em per- 
ram ento conseqüente.

E  o trabalho  da D . C ., nesse sentido, foi 
completo. T ra to u -se  com carinho especial, nas 
suas m inúcias mais insignificantes, das norm as 
de trabalho , que, um a vez postas em prática, 
colocarão o D . F . C .  perfeitam ente aparelhado

p ara  cum prir as suas a ltas  finalidades, en tre  as 
quais se deve ressa lta r a do fa to r econômico que 
a  sua instituição rep resen ta .

REFORMA DA IMPRENSA NACIONAL

Em  o núm ero passado  desta  revista, referi- 
m o-nos à cen tralização  dos serviços gráficos na 
Im prensa N acional, de que resu ltou  a  reform a 
dêsse órgão, ba ixada  pelo decreto-lei n.° 2 .4 3 1 , 
de 20 de ju lho de 1940, e tecem os a lguns com en
tários acêrca dos benefícios que a adoção  dessa 
m edida v iria  trazer a  adm in istração .

E n tre tan to , como m edida com plem entar da 
reform a aludida, era  necessário  que se d istribu ís
sem os novos encargos dela resu ltan tes por órgãos 
especificam ente indicados. E, sem mais delongas, 
foram iniciados os estudos tenden tes à confecção 
do regim ento respectivo, o qual foi aprovado  pelo 
decreto n.° 5 .9 6 3 , de 16 de julho p assado .

Com o se poderá ver, pela le itu ra  do R egi
m ento em aprêço, m orm ente do capítulo “O rg a 
n ização” (V e r  nosso núm ero anterior, pág. 216) ,  
os am plos e com plexos m isteres com etidos à Im 
prensa N acional foram bem distribuídos. P rocu 
rou-se, com isso, desburocratizá-la , como bem  de
nota a centralização das a tiv idades adm in istra ti
vas num  único órgão : D ivisão de A dm inistração

RACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ESTIVA

P a ra  resolver certas questões o rig inadas nos 
serviços de estiva do C ais do P orto , idealizou-se 
a creação, jun to  à A dm inistração do Porto  do Rio 
de Janeiro, de um departam ento  destinado  a d e 
sem penhar as funções de en tidade  e s tiv a d o ra .

O  assun to  gira em tôrno da execução do de
creto-lei n.° 2 .0 3 2 , de 23 de fevereiro de 1940,
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e da form a como são efetuados os serviços de car
ga e descarga no Cais do Rio de Janeiro .

E nquan to  os trabalhadores da  A dm in istra
ção percebem  salários fixos por dia , o pessoal da 
estiva é rem unerado à  base de tonelagem . D isso 
resu lta  que, tendo os prim eiros assegurado  o res
pectivo salário quaisquer que sejam  os volumes 
descarregados, os últimos, ao revés, procuram  ace
lerar o ritm o do trabalho , para  o que não contam, 
ê bem de ver, com a colaboração dos colegas do 
C ais.

Seria, pois, o caso de crear-se  um órgão como 
o preconizado, para  estabelecer a devida unidade 
de direção, ou, então, ad o ta r-se  relativam ente à 
questão  um a das seguintes providências :

a ) — estender aos operários da A dm inistração
do P ôrto  do Rio de Janeiro, que execu
tam  serviços de carga e descarga nas 
p lataform as, o sistem a à  base de tone
lagem, em vigor para  os estivadores ;

b ) — p rocurar a A . P .  R.  J.  apare lhar-se  para,
de futuro, execu tar o serviço de estiva, 
aproveitando, p referentem ente, p ara  tais 
ativ idades, os atuais trab a lh ad o res .

A contece, porém, que se acha em estudos no 
D . A . S . P .  a  nova legislação para  a A . P . R . J .  
e, pelo que ficar resolvido, poder-se-ão  m edir as 
possibilidades daquela au ta rqu ia  em resolver a 
m om entosa q uestão .

N esse  sentido o D . A . S . P .  emitiu seu pare
cer, o qual foi aprovado  pelo P residen te  da R e
pública.

REGISTRO INDUSTRIAL DO DEPARTA
MENTO NACIONAL DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO

C ogitou-se de suspender, pelo prazo de dois 
anos, o R egistro  Industria l a que estão sujeitas to 
das as firm as e em presas industriais da U n  ão 
pelo decreto-lei 281, de 18 de fevereiro de 1938.

A rgum entou-se, então, que o referido  ser
viço

“não chegou a ser organizado  como era mis
ter, por faltarem  os indispensáveis elem en
tos -— pessoal e m aterial — p á ra  sua cabal 
execução” .

Além  disso, a  investigação que, no campo 
econômico, realizará  o Recenseam ento G eral da 
República possibilitaria, num só esforço, a mais 
segura coleta que se faz necessária p ara  o levan
tam ento in teg ral do R egistro  In d u stria l.

O ra , como foi posta  a questão, haveria  uma 
verdadeira  inversão de finalidades, de vez que as 
a tiv idades do R egistro  Industria l não devem ficar 
condicionadas aos resu ltados obtidos pelo Censo 
Industrial. A  adoção da m edida im portaria  na 
solução de continuidade dos trabalhos que levam 
o G overno a  ter conhecim ento da vida industrial 
do pais, e isso não é aconselhavel.

O  que ao D . A . S . P .  pareceu mais lógico 
foi que, sem mais demo.ra, fôssem iniciados os es
tudos para  a reorganização do R egistro  Industrial, 
ta refa  de que está incum bido o D epartam ento  N a 
cional de Indústria  e Comércio. Ê sse o parecer 
em itido pelo D A S P , que mereceu aprovação do 
P residen te  da R epública .

A C A T E  SE M PR E  AS O R D EN S D E  SEU S C H E F E S : A 
<4 D ISCIPLIN A  É  A BASE D A  O R D E M  E  A O R D EM ,

A DA PR O D U Ç Ã O


